
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARlA/RH N°646 de 23 de dezembro de 2.024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, do Município de Santa

da L"'."' ....V de no uso

RESOLVE:-

Artigo l° - a 31
UDIA LAPOLLI DE OLIVEIRA, n" 014.115.431-7 /SSP/SP,

em comissao DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
E BEM ESTAR SOCIAL, que ocupava desde 01 de de 2021,

declarando

sua
Artigo 3° -

U""'''''t''''V, revozacas as CIIS1POSIÇOI:;:S em contrário.

Artigo 2° - despesas com a V""V""'Y'C4V

suplementadas se Ut;\;;t;:s:slUcorrerãopor

em a partir

de

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costumenesta


